
 

 

 
 
 
 
 
 

 

CONDIÇÕES GERAIS 
Administradora do Cartão: Sindicato Nacional dos Compositores Musicais. 

 
 
 

Bem-vindos a família SINDCOM Benefícios! 
 
 
 

Nosso maior desejo é conectá-lo a tudo que você precisa e com a qualidade que merece. Por isso, 
apresentamos aqui um pouco mais sobre as condições gerais dos nossos benefícios aos clientes. 

 
Assim você ficará por dentro de tudo! 
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INFORMAÇÕES GERAIS 

1. IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATADA 
 

O SINDICATO NACIONAL DOS COMPOSITORES NACIONAL, com inscrição no CNPJ 27.532.902/0001-25 e com 
sede na Rua Joaquim Silva, nº 67, Lapa, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20.241-110. 
A CONTRATADA é a instituição responsável pelo fornecimento do cartão de benefício para os seus USUÁRIOS. 
A administração dos benefícios e apólices junto às seguradoras e convênios, para atender aos USUÁRIOS 
ativos, é realizada pela O&M INTERMEDIAÇÕES DE NEGÓCIOS LTDA., inscrita no CNPJ 13.211.410/0001-23. 

 
O grupo de USUÁRIOS ATIVOS, com direito aos benefícios, é constituído pelo conjunto de USUÁRIOS 
adimplentes ao PLANO CONTRATADO. 

 
2. IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO: 

 
A identificação do USUÁRIO se dará por meio de dados informados através do preenchimento do formulário 
de ADESÃO ao cartão, sendo de inteira responsabilidade do USUÁRIO a veracidade das informações. 

O USUÁRIO terá acesso à ÁREA DO CLIENTE utilizando seu número de CPF, cadastrado no formulário de 
adesão, onde poderá realizar quaisquer eventuais alterações cadastrais. 

 

A identificação do USUÁRIO junto às seguradoras se dará utilizando o seu número de CPF. O grupo de 
USUÁRIOS ATIVOS, com direito aos benefícios, é constituído pelo conjunto de USUÁRIOS adimplentes ao 
PLANO CONTRATADO. 

 
3. PRIVACIDADE E SEGURANÇA DE DADOS PESSOAIS: 

 
A CONTRATADA se compromete a proteger a privacidade de todos os usuários da plataforma. A CONTRATADA 
não vende, aluga, realiza permutas ou oferece de nenhuma outra forma o acesso às informações pessoais de 
seus usuários, incluindo endereços de correioseletrônicos. 

 
A CONTRATADA utiliza a informação carregada pelos usuários, ou solicitada aos mesmos, para facilitar, 
otimizar e potencializar a experiência dos mesmos no uso da plataforma. 

A plataforma utiliza cookies (pequenos arquivos de dados que se hospedam em seu equipamento e que 
contêm certa informação da visita que o usuário realiza na plataforma) para seu correto funcionamento, e 
outros elementos que permitam conhecer a atividade realizada por seus USUÁRIOS. Todos aqueles que não 
desejam receber ou manter cookies em seu equipamento podem configurar seu navegador para tal padrão. 

 

A contratada não se responsabiliza por valores finais de serviços prestados pelas empresas conveniadas, 
sendo de total responsabilidade desse prestador conveniado o valor final a ser pago pelo beneficiário do 
desconto. 
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ASSISTÊNCIA A ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO - PET 
 

Apresentação: Esta Proposta de Contratação contempla o Serviço de Assistência a Animais de 
Estimação –PET. 

 

Definições: 

 Animal Doméstico: É o animal de estimação que reside junto ao Segurado, limitado a cães 
e gatos. A quantidade de animais de estimação não será limitada, podendo o Segurado 
utilizar a Central de Atendimento para mais de um animal, porém, respeitando sempre o 
limite de serviços. 

 Emergência: É a situação que requer um rápido atendimento médico-veterinário para 
amenizar um possível risco de vida do animal, considerando-se acidente ou doença e 
excluindo parto e/ou gravidez. 

 
Serviço de Assistência: Na hipótese da ocorrência de um evento coberto o Segurado deverá 
contatar a Central de Atendimento (3003 6773 para capitais e cidades metropolitanas e 0800 709 
8059 para demais localidades para acionamento no Brasil e 55 11 4133 6819 para acionamento do 
Exterior), comunicando o fato e seguindo sempre as instruções recebidas, fornecendo-lhe todas as 
informações necessárias à perfeita prestação do serviço contratado. 

Vigência: A duração da garantia dos serviços de assistência fica limitada à vigência da apólice de 
seguro comercializada pela Seguradora. 

Abrangência: O serviço de Assistência a Animais de Estimação – Pet possui abrangência em todo 
o território brasileiro. Esse serviço será prestado nas principais capitais brasileiras e em cidades da 
Grande São Paulo e Grande Rio de Janeiro. Nas cidades onde não houver infraestrutura será 
oferecido reembolso mediante prévia autorização da Central de Atendimento. 

Regras da Assistência: Não ficam garantidas pelo presente instrumento, as prestações que não 
tenham sido previamente solicitadas por intermédio da Central de Atendimento ou tenham sido 
executadas sem o seu acordo. Quando excepcionalmente o serviço coberto tiver que ser pago pelo 
Beneficiário para posterior reembolso este deverá sempre observar a orientação e aprovação prévia 
da Central de Atendimento. Não serão reembolsados os casos de despesas não comunicadas e 
aprovadas previamente pela Central de Atendimento. 

Responsabilidade: A responsabilidade por quaisquer tratamentos oferecidos aos animais é 
exclusiva do estabelecimento credenciado. A Prestadora exime-se de quaisquer responsabilidades 
pelos resultados dos tratamentos escolhidos para atendimento ao animal de estimação. Quaisquer 
reclamações no que diz respeito à qualidade dos serviços de atendimento ou do atendimento 
recebido da rede credenciada deverão ser imediatamente comunicadas pelo Contratante à 
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Prestadora, de modo que possam ser analisadas e, se necessário, tomadas as providências 
necessárias. 

 
 

Este plano inclui os seguintes serviços: 

 Transporte Veterinário Emergencial: Se, em consequência de uma emergência (acidente 
ou doença súbita) e desde que o Segurado não tenha condições físicas de fazê-lo, a 
Prestadora providenciará a remoção do animal doméstico para uma clínica veterinária mais 
próxima ou indicada pelo Segurado, até o limite contratado. Caso o Segurado não tenha 
condições de buscar seu animal após alta do veterinário responsável, a Prestadora efetuará 
seu retorno à residência, conforme limite contratado. O meio de transporte será definido 
pela Prestadora. Os custos que excederem o limite serão de responsabilidade exclusiva do 
Segurado. 
o Limite: Até R$ 100,00 (cem reais) por até 1 (uma) intervenção por ano. 
o Horário de Atendimento: 24 (vinte e quatro) horas. 

 Assistência Veterinária Emergencial: Se, em consequência de uma emergência em razão de 
acidente ou doença súbita do animal de estimação, forem necessários cuidados médico- 
veterinários, a Prestadora arcará com as despesas com cirurgias e medicamentos, até o 
limite contratado. Os custos que excederem o limite serão de responsabilidade exclusiva do 
Segurado. Para o fornecimento da assistência é necessária a presença do responsável pelo 
animal no momento do atendimento. 
o Limite: Até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por até 1 (uma) intervenção por ano. 
o Horário de Atendimento: 24 (vinte e quatro) horas. 
o Exclusão: Doenças preexistentes e partos. 

 Consultas Veterinárias: Terá a sua disposição consultas veterinárias na rede credenciada da 
Prestadora, conforme limite, para seu animal de estimação. Qualquer despesa com 
medicamentos, vacinas ou tratamento será de responsabilidade exclusiva do Segurado. 
o Limite: Até 1 (uma) consulta por ano. 
o Horário de Atendimento: Conforme horário da Clínica Veterinária. 

 Agendamento de Consultas Veterinárias: Sempre que necessário, o Segurado poderá 
utilizar nossa Central de Atendimento para agendar consultas veterinárias, conforme 
preferência de local, data e horário. O Segurado poderá utilizar a rede credenciada ou seu 
veterinário particular. A Central anotará a preferência do Segurado e retornará a ligação 
confirmando o dia, o horário e o preço da consulta. Todos os custos com consulta, 
medicamento e procedimento veterinário serão de responsabilidade do Segurado. Este 
serviço é apenas de agendamento de consultas. 
o Limite: Ilimitada. 
o Horário de Atendimento: 24 (vinte e quatro) horas. 

 Informações sobre Vacinas: Sempre que necessário, o Segurado poderá utilizar nossa 
Central de Atendimento para se informar sobre as vacinas necessárias ao seu animal de 
estimação e época para aplicação, além de locais e datas de vacinações públicas. 
o Limite: Ilimitada. 
o Horário de Atendimento: 24 (vinte e quatro) horas. 

 Aplicação de Vacinas em Domicílio: O Segurado poderá utilizar a Central de Atendimento 
para solicitar o envio  de um profissional de uma Clínica Veterinária credenciada para 
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aplicação de vacinas no seu animal de estimação. A Prestadora será responsável apenas 
pelo acionamento do profissional, ficando sob responsabilidade do Segurado as despesas 
com vacina e eventuais taxas de deslocamento. Este serviço estará disponível conforme 
estrutura e horário de funcionamento das clínicas credenciadas. 
o Limite: Ilimitada. 
o Horário de Atendimento: Conforme horário da Clínica Veterinária. 

 Envio de Ração: Sempre que necessário, o Segurado poderá utilizar nossa Central de 
Atendimento para solicitar o envio de ração à sua residência. É necessário que no momento 
do atendimento o Segurado saiba a marca, o tipo e o peso do produto. A Prestadora será 
responsável pela entrega do produto, ficando sob responsabilidade do Segurado o 
pagamento da ração. 
o Limite: Taxa de entrega até R$ 50,00 (cinquenta reais) por até 1 (uma) intervenção por 

ano. 
o Horário de Atendimento: Conforme horário do Pet Shop. 

 Acionamento ou Agendamento de Leva e Traz: Sempre que necessário, o Segurado poderá 
utilizar nossa Central de Atendimento para solicitar o agendamento de serviço de leva e 
traz do seu animal de estimação até o local necessário (clínicas veterinárias, banho e tosa, 
hotel). O Segurado devera agendar esse serviço com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. A Prestadora será responsável pelo acionamento do serviço de leva traz, 
ficando sob responsabilidade do Segurado o pagamento das despesas. 
o Limite: Ilimitada. 
o Horário de Atendimento: Conforme horário do estabelecimento. 

 Informação sobre Raças de Cães: Sempre que necessário, o Segurado poderá utilizar nossa 
Central de Atendimento para se informar sobre as raças de cães existentes no Brasil e suas 
principais características. 
o Limite: Ilimitada. 
o Horário de Atendimento: 24 (vinte e quatro) horas. 

 Informação sobre Venda de Filhotes: Sempre que necessário, o Segurado poderá utilizar 
nossa Central de Atendimento para se informar sobre os locais que dispõem de venda de 
filhotes. 
o Limite: Ilimitada. 
o Horário de Atendimento: 24 (vinte e quatro) horas. 

 Indicação de Banho e Tosa: Sempre que necessário, o Segurado poderá utilizar nossa 
Central de Atendimento para se informar sobre os locais que dispõem de serviço de banho 
e tosa, horário de funcionamento e preços. 
o Limite: Ilimitada. 
o Horário de Atendimento: 24 (vinte e quatro) horas. 

 Hospedagem de animais: Se, em consequência de acidente ou doença, o Segurado estiver 
impossibilitado de cuidar do seu animal de estimação, a Prestadora arcará com as despesas 
de envio do animal ao estabelecimento mais próximo e adequado para sua hospedagem. 
Os custos que excederem o limite, assim como ração, medicamento ou outras despesas 
extras que não façamparte da diária serão de responsabilidade exclusiva do Segurado. Para 
o fornecimento da assistência é necessária a presença do responsável pelo animal no 
momento do atendimento. 
o Limite: Até R$ 50,00 (cinquenta reais) por dia, até 4 (quatro) diárias por até 1 (uma) 
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intervenção por ano. 
o Horário de Atendimento: Conforme horário do estabelecimento. 

 Informações Veterinárias Úteis: Sempre que necessário, o Segurado poderá utilizar nossa 
Central de Atendimento para se informar sobre serviços e locais úteis ao seu animal como: 
locais de pet shop, spa canino, hotéis, adestramento, reiki, laboratórios, convênios, 
produtos veterinários, farmácias, entre outros. 
o Limite: Ilimitada. 
o Horário de Atendimento: 24 (vinte e quatro) horas. 

 Assistência Funeral: Na hipótese de óbito do animal de estimação, a Prestadora arcará com 
as despesas de organização do funeral, cremação ou enterro, conforme disponibilidade 
local. Os custos que excederem o limite do quadro acima serão de responsabilidade 
exclusiva do Segurado. Esse serviço será fornecido conforme disponibilidade e 
infraestrutura local. 
o Limite: Até R$ 400,00 (quatrocentos reais) por até 1 (uma) intervenção por ano. 
o Horário de Atendimento: 24 (vinte e quatro) 

horas.Exclusões: 

A Prestadora não será responsável pelos reembolsos por gastos do Segurado nas seguintes situações: 

 Serviços solicitados diretamente pelo Segurado sem prévio consentimento da Prestadora; 
 Toda e qualquer consequência resultante de morte ou lesões causadas, direta ou 

indiretamente por atividades criminosas ou dolosas do Segurado, bem como aqueles 
provocados por atos, açãoou omissão do Segurado ou causados por má fé; 

 Acontecimentos ou consequências resultantes de morte ou sacrifício induzido ou lesão no 
animal, causados pelo Segurado; 

 Danos sofridos pelo Segurado em consequência de demência ou doenças ou ainda estados 
patológicos produzidos por consumo de álcool, drogas, produtos tóxicos, narcóticos ou 
medicamentos adquiridos sem recomendação veterinária; 

 Tratamento de doenças ou lesões que se produzam como consequência de doença crônica 
ou diagnosticada anteriormente à solicitação de atendimento; 

 Despesas com partos, próteses ou gravidez do animal de estimação; 
 Despesas com fisioterapia; 
 Despesas extras da estadia como: ração, medicamento e todas aquelas que não estejam 

inclusas nocusto da diária. 
 
 
 

ASSISTÊNCIA 24 HORAS AUTO E MOTO – MAIS DE 15 ANOS (200KM) = 
VÍNCULO AO VEÍCULO 

 

Apresentação: O Serviço de Assistência 24 horas Auto e Moto – Mais de 15 Anos tem como 
objetivo auxiliar o Segurado no caso de ocorrência de evento previsto, sendo esses: acidente, furto 
ou roubo e incêndio. 
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Definições: 

 
 Veículo: Veículo de propriedade particular ou de uso habitual (automóvel de passeio ou 

motocicleta), com mais de 15 anos de fabricação, exceto: veículo destinado a transporte 
público de mercadoria ou passageiros, de aluguel, que tenha peso superior a 3.500 kg. 

 Evento Previsto: São os eventos que, quando caracterizados, configuram como fato gerador 
dos serviços disponibilizados pela Assistência 24 horas. São eles: acidente, roubo ou furto e 
incêndio. 

 Acidente: É a ocorrência de qualquer fato danoso e imprevisível produzido no veículo, tais 
como: colisão, abalroamento ou capotagem que provoque sua imobilização, tendo ou não 
resultado em ferimento do condutor e/ou de seus acompanhantes. 

 Roubo e Furto: Correspondem, respectivamente, às definições dadas pela Lei Penal 
Brasileira a esses eventos ocorridos com o veículo, desde que tenham sido oficialmente 
comunicados às autoridades competentes. 

 Pane: Defeito de origem mecânica ou elétrica, que impeça a locomoção do veículo por seus 
próprios meios, incluindo os casos de troca de pneus. 

 Pane Repetitiva: Repetição de utilização dos serviços de assistência em casos de pane. Para 
este contrato, dentro do período de vigência do serviço, a partir da quarta solicitação de 
assistência por pane do veículo, conforme descrição acima estará caracterizada a pane 
repetitiva, cujos gastos passarão a ser de responsabilidade do Segurado. 

 Acompanhantes: São considerados acompanhantes os demais ocupantes do veículo, desde 
que afetados por acidente, incêndio, pane, roubo ou furto do veículo, respeitando sua 
capacidade legal. 

 Vans: Serão consideradas Vans para prestação dos serviços de assistência somente aquelas 
utilizadas sem fins comerciais. 

 
Serviço de Assistência: Na hipótese da ocorrência de um evento coberto o Segurado deverá 
contatar a Central de Atendimento (3003 6773 para capitais e cidades metropolitanas e 0800 709 
8059 para demais localidades para acionamento no Brasil e 55 11 4133 6819 para acionamento do 
Exterior), comunicando o fato e seguindo sempre as instruções recebidas, fornecendo-lhe todas as 
informações necessárias à perfeita prestação do serviço contratado. 

Vigência: A duração da garantia dos serviços de assistência fica limitada à vigência da apólice de 
segurocomercializada pela Seguradora. 

Abrangência: Os serviços de Assistência 24 horas Auto e Moto – Mais de 15 Anos (200km) terão 
extensãoem todo o território brasileiro. 

Regras da Assistência: Não ficam garantidas pelo presente instrumento, as prestações que não 
tenhamsido previamente solicitadas por intermédio da Central de Atendimento ou tenham sido 
executadas sem o seu acordo. Quando excepcionalmente o serviço coberto tiver que ser pago pelo 
Beneficiário para posteriorreembolso este deverá sempre observar a orientação e aprovação prévia 
da Central de Atendimento. Não serão reembolsados os casos de despesas não comunicadas e 
aprovadas previamente pela Central de Atendimento. 
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Este plano inclui os seguintes serviços limitados a 3 (três) intervenções para eventos de pane: 

 Autossocorro após Pane: Na hipótese de pane, que impossibilite a locomoção própria do 
veículo, será providenciado o envio de um mecânico para realizar o conserto no local, se 
tecnicamente possível. Caso não seja possível efetuar o conserto, mesmo após envio do 
mecânico, o Automóvel/Motocicleta será rebocado. A Prestadora se responsabiliza apenas 
pelas despesas com mão de obra do prestador, no momento do atendimento emergencial. 
Qualquer despesa relativa à reposição de peças será de responsabilidade do Segurado. 
o Limite: Até R$ 100,00 (cem reais). 
o Franquia: Sem franquia. 

 Reboque ou Recolha Após Pane ou Evento Previsto: Na hipótese de pane ou evento 
previsto que impossibilite a locomoção própria do Automóvel/Motocicleta e na 
impossibilidade de resolução do problema no próprio local, o veículo será rebocado até a 
oficina ou concessionária mais próxima, indicada pelo Segurado e localizada até o raio 
máximo contratado. Entende-se por raio a distância de ida até o destino escolhido. Caso 
exceda o limite acima, o Segurado será responsável pela quilometragem excedente de ida e 
volta do reboque. Não havendo oficina nem concessionária em funcionamento no 
momento do atendimento, o veículo será rebocado por guinchos credenciados e será 
providenciada sua guarda até o início do expediente. Somente nesta situação será 
fornecido o segundo reboque. 
o Limite: Até 200km. 
o Franquia: Sem franquia. 

 Troca de Pneus: Na hipótese de danos aos pneus, a Prestadora disponibilizará um 
profissional para solução do problema (simples troca ou reboque até o borracheiro). As 
despesas para o conserto do pneu, câmara, aro, entre outras, correrão por conta do 
Segurado. 
o Limite: Mão de obra para troca de pneus ou reboque até o borracheiro mais próximo. 
o Franquia: Sem 

franquia.Disposições Gerais da 

Assistência: 

 Em caso de carros importados ou veículos em garantia de fábrica, o reboque será efetuado 
até umaoficina ou concessionária mais próxima no raio máximo contratado, ficando a cargo 
do Segurado as despesas excedentes em caso de escolha por um reboque até uma oficina 
ou concessionária fora deste raio de ação; 

 O Segurado deverá sempre providenciar previamente a remoção de eventual carga que 
prejudique ou impeça o reboque; 

 A Prestadora estará desobrigada da prestação de serviços nos casos alheios à vontade, tais 
como: enchentes, greves, convulsões sociais, atos de vandalismo, interdições de rodovias 
e/ou de outras vias de acesso, casos de fortuitos ou de força maior; 

 Lembramos que o conserto no local é um paliativo para que o veículo possa rodar, mas não 
substitui o ingresso deste na oficina; 

 Os serviços serão prestados nas medidas das disponibilidades legais; 
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A Prestadora não se responsabiliza por eventuais reboques de veículos que exijam utilização de 
“munck” ou outro equipamento para fins de resgates que não o tradicional reboque. 

Exclusões: 
 

Não estão cobertos por esta assistência: 

 Serviços providenciados diretamente pelo Segurado ou terceiros, sem prévio contato com 
centralde atendimento; 

 Ocorrências fora dos âmbitos definidos; 
 Eventos ocorridos com veículos com peso superior a 3,5 toneladas; 
 Atendimento em decorrência da prática de competições esportivas, provas de 

velocidade, rachasou corridas; 
 Acidentes produzidos por ingestão intencional de tóxicos, narcóticos ou bebidas alcoólicas; 
 Mão de obra para reparação do Automóvel/Motocicleta (exceto nos casos de conserto no 

local); 
 Consertos de pneus; 
 Substituição de peças defeituosas no veículo; 
 Fornecimento de qualquer material destinado à reparação do veículo; 
 Atendimento para panes repetitivas que caracterizam falta de manutenção do veículo; 
 Fornecimento de combustível; 
 Despesas ou prejuízos decorrentes de roubo ou furto de acessórios do veículo, bagagem e 

objetosdo Segurado e/ou seus acompanhantes; 
 Serviços que impliquem o rompimento de lacres quando o veículo estiver na Garantia de 

Fábrica; 
 Atendimento para veículos em trânsito por estradas, trilhas ou caminhos de difícil acesso, 

impedidos ou não abertos ao tráfego ou de areias fofas ou movediças; 
 Eventos que ocorram em situação de guerra, manifestações populares, atos de terrorismo e 

sabotagem, greves, enchentes, interdições de rodovias e/ou outras vias de acesso, 
detenções por parte de qualquer autoridade por delito não derivado de acidente de 
transito e restrições à livre circulação, casos fortuitos e de força maior; 

 Motocicletas ou automóveis que estiverem sendo utilizadas para prática de atividades “off- 
road”, trilhas, passeios em dunas, ou locais de difícil ou impossível acesso para o veículo de 
reboque, como montanhas, praias, encostas, ou outro local que não possua via pública de 
acesso; e 

 Assistências em que o Segurado oculte informações necessárias para a prestação do serviço 
ou descaracterização proposital de um fato ocorrido. 

 
 

CARTÃO ALIMENTAÇÃO 

12 MESES DE R$ 300,00 
 

Apresentação: O Serviço de Cartão Alimentação tem como objetivo, o fornecimento de cartão 
magnético ao Beneficiário do Segurado falecido, de acordo com a periodicidade e carregado com 
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os valores contratados. Esta Proposta de Contratação contempla o Serviço de Cartão Alimentação 
conforme descrito abaixo: 

 

Periodicidade: O Vale Alimentação será creditado durante o período de 12 (doze) 
mesesconsecutivos. 

Valor do Vale Alimentação: O valor creditado no Vale Alimentação será de R$ 300,00 (trezentos 
reais) mensais. 

Serviço de Assistência: Na hipótese da ocorrência de óbito do Segurado o Beneficiário deverá 
contatar a Central de Atendimento (0800 555 235 para acionamento do Brasil e 55 11 4133 
6819 para acionamentodo Exterior), comunicando o falecimento e seguindo sempre as instruções 
recebidas, fornecendo-lhe todas as informações necessárias à perfeita identificação do Segurado. 

Vigência: A duração da garantia dos serviços de assistência fica limitada à vigência da apólice de 
seguro comercializada pela Seguradora. 

Abrangência: Os serviços de Cartão Alimentação terão extensão em todo o território brasileiro. 

Regras da Assistência: Não ficam garantidas pelo presente instrumento, os valores que não 
tenham sido previamente solicitadas por intermédio da Central de Atendimento ou tenham sido 
executadas sem o seu acordo. Não serão reembolsados os casos de despesas não comunicadas e 
aprovadas previamente pela Central de Atendimento. 

 

Organização e Envio do Cartão Alimentação: Os custos dos serviços descritos ocorrerão por conta 
exclusiva da Seguradora que arcará integralmente com todas as despesas decorrentes do envio do 
Cartão Alimentação. 

 
 

Em caso de morte do Segurado, qualquer que seja a causa, a Seguradora organizará o 
envio do Cartão Alimentação ao domicílio indicado pelo Beneficiário e o crédito mensal 
de acordo com o valor do plano contratado. 

A Seguradora providenciará os serviços acima descritos, mediante o recebimento das 
seguintes informações básicas: Nome do Segurado, nome do Beneficiário ou da pessoa 
devidamenteautorizada a receber o benefício, endereço de entrega do cartão magnético e 
telefone de contato. O cartão magnético será enviado pelos Correios e deverá ser 
utilizado para todos os créditos que serão efetuados. 

O prazo de entrega será de, no máximo, 20 dias úteis, a partir da data de solicitação de 
envio do cartão magnético. A ocorrência de catástrofes, tais como enchentes, greves, ou 
de outros fatores súbitos e involuntários poderão eventualmente interferir no prazo de 
entrega do cartão magnético. 

O prazo de validade do cartão magnético e do Vale Alimentação é de 90 dias após o último 
crédito. 
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Exclusões: 

Não estão cobertos por esta assistência: 

Segurados com idade superior a 65 anos na data de adesão ao produto; 

Suicídio, quando cometido durante os dois primeiros anos de vigência do plano contratado 
junto àPrestadora. 

 
 

 
CHECK-UP MÉDICO 1º DIAGNÓSTICO 

 
 
 

Apresentação: Esta Proposta de Contratação contempla o serviço de Check-Up Médico 1º 
Diagnóstico. 

Serviço de Assistência: Este serviço garante uma assistência personalizada, através da Central de 
Atendimento (3003 6773 para capitais e cidades metropolitanas e 0800 709 8059 para demais 
localidades para acionamento no Brasil e 55 11 4133 6819 para acionamento do Exterior) 
disponível 24 (vinte e quatro)horas de qualquer dia da semana. 

Limite de Idade: O limite de idade para adesão ao serviço será determinado na proposta de 
contratação. 

 

Vigência: A duração da garantia dos serviços de assistência fica limitada à vigência da apólice de 
seguro comercializada pela Seguradora. 

Abrangência: O serviço de Check-Up possui extensão em todo o território brasileiro. 
 

Regras da Assistência: Limite do Check-Up Médico 1º Diagnóstico: até R$ 300,00. 

Nas cidades sem infraestrutura ou rede credenciada será oferecido reembolso mediante prévia 
autorização da Central de Atendimento, até o limite de R$ 300,00 (trezentos reais), para consulta e 
exames. O Seguradodeverá, obrigatoriamente, ligar para a Central solicitando autorização prévia. 

No caso de não comparecimento do Segurado para a Consulta ou para a realização dos exames após 
a confirmação de agendamento realizado pela Central de Atendimento, o Segurado perderá o direito 
de reagendar consultas/exames dentro da mesma vigência. 

Carência: O serviço de Check-Up Médico 1º Diagnóstico possui carência de 90 (noventa) dias para 
acionamento a contar do início de vigência individual do Segurado. 

Este plano inclui os seguintes serviços: 

 Consulta Médica: Quando solicitado, através da Central de Atendimento, será 



13 

 

 

 

disponibilizada ao Segurado, uma consulta médica preventiva com um clínico-geral 
credenciado bem como o seu retorno para análise dos exames, dentro do prazo de 30 
(trinta) dias. A primeira consulta e o retorno médico para a análise dos exames será 
totalmente gratuita ao Segurado, respeitando o período máximo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da 1ª consulta. O prazo para o primeiro agendamento da consulta 
dependerá da disponibilidade local. 
o Limite: Até 1 (uma) utilização por vigência da apólice. 

 Exames Laboratoriais: Após a consulta, o médico responsável poderá solicitar os seguintes 
exames: 

 
EXAME - CÓDIGO AMB 

Hemograma 28.04.048-1 
Glicemia de Jejum 28.01.097-3 

HDL/LDL/VLDL 28.01.173-2 
Triglicérides 28.01.139-2 

Ureia 28.01.141-4 
Creatinina 28.01.054-0 

Urina I 28.10.054-9 
Parasitológico (direto ou enriquecimento) 28.03.014-1 

Abdome Total 33.01.002-1 
Eletrocardiograma de Repouso 20.01.001- 

0 
 
 

EXAME - CÓDIGO AMB 
Parasitológico (direto ou enriquecimento) 28.03.014-1 

o Limite: 1 (uma) utilização por vigência da apólice. 

 
Importante: Serão respeitados os limites de utilização acima especificados inclusive 
quando do não comparecimento do Segurado para a realização de Consultas ou Exames após 
confirmação de agendamento do serviço que será efetuado pela Central de Atendimento. 

Exclusões: 

 
A Central de Assistência não será responsável pelo oferecimento do serviço ou reembolso por 
gastospessoais do Segurado nas seguintes situações: 

 Exames não mencionados na categoria do plano contratado; 
 Exames adicionais para diagnóstico complementar; 
 Retorno para consulta após 30 dias; 
 Continuidade de tratamento médico. 
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ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA – DESCONTO EM MEDICAMENTOS 
 

Apresentação: A Assistência Farmacêutica – Desconto em Medicamentos é um serviço que 
propicia acesso a medicamentos com descontos, adquiridos em drogarias credenciadas pela 
Prestadora. 

 

Serviço de Assistência: O Segurado deverá contatar a Central de Atendimento (3003 6773 para 
capitais e cidades metropolitanas e 0800 709 8059 para demais localidades para acionamento no 
Brasil e 55 11 4133 6819 para acionamento do Exterior) para informações sobre telefones e 
endereços das farmácias credenciadas mais próximas. 

 

Vigência: A duração da garantia dos serviços de assistência fica limitada à vigência da apólice de 
seguro comercializada pela Seguradora. 

Abrangência: O serviço de Assistência Farmacêutica Desconto em Medicamentos está disponível 
nas Principais Cidade Brasileiras. O Segurado deverá entrar em contato com a Central de 
Atendimento (3003 6773 para capitais e cidades metropolitanas e 0800 709 8059 para demais 
localidades) para informações sobre telefones e endereços das farmácias credenciadas mais 
próximas. 

Regras da Assistência: A Prestadora praticará o menor preço entre o preço da Prestadora e o preço 
promocional do dia da loja. Não são considerados preços promocionais aqueles decorrentes de 
Programas de Fidelidade da Farmácia, Programas de Adesão ao Tratamento, entre outros. Não será 
autorizada pelo Sistema da Prestadora a venda de medicamentos fracionados e manipulados. 

Identificação: Os Segurados são identificados na rede credenciada através do CPF, sendo 
necessário contato prévio com a Central de Atendimento para o fornecimento da senha de 
identificação. 

Este plano inclui os seguintes serviços: 

 
 Informações: A Central de Atendimento 24 Horas oferece suporte completo para o 

Segurado, com as informações sobre telefones e endereços das farmácias credenciadas 
mais próximas, conforme sua necessidade. 

o Limite: Ilimitada. 
 Rede de Farmácias Credenciadas: Sempre que necessário, o Segurado terá à sua disposição 

uma rede de farmácias credenciadas, onde poderá adquirir medicamentos com descontos 
sobre o preçomáximo ao consumidor, conforme abaixo:
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a) Descontos de 15% (quinze por cento) a 60% (sessenta por cento) sobre o Preço 
Máximo ao Consumidor (“PMC”) para os medicamentos contemplados na Lista; 

O valor equivalente ao PMC para os demais medicamentos, aprovados pela ANVISA, 
publicadas na ABC Farma, que não integram a Lista; 

o Limite: Ilimitada. 
 
 

ASSISTÊNCIA FUNERAL 

ESTENDIDO PRIME 
 

Apresentação: O Serviço de Assistência Funeral tem como objetivo, a realização do funeral do 
Segurado falecido de acordo com o Padrão de Serviço Contratado. Esta Proposta de Contratação 
contempla o Serviço de Assistência Funeral conforme descrito abaixo: 

 Modalidade Estendido: Segurado Principal, cônjuge, pais, sogro, sogra e filhos.
 Padrão de Serviço: Prime (funeral equivalente a R$ 5.000,00).

Limite de Idade: O limite de idade do Segurado Principal e Cônjuge para adesão ao serviço 
será o mesmo determinado na proposta de contratação para adesão do seguro. Para pais, 
sogro e sogra o limite de idade é de 80 anos na adesão do seguro contratado pelo Segurado 
Principal. 

Serão aceitos filhos até 21 anos de idade ou até 24 anos de idade quando estiver cursando 
nível universitário ou ainda, filhos dependentes do Segurado (pai ou mãe) quando for 
portador de deficiência que o torne inimputável independentemente da idade ou deficiência 
dos filhos, desde que, em conformidade com o Regulamento do Imposto de Renda. 

 
 

Serviço de Assistência: Na hipótese da ocorrência de óbito do Segurado e após a liberação do 
corpo pelos órgãos competentes, um membro da família ou um porta voz devidamente credenciado 
deverá contatar a Central de Atendimento (3003 6773 para capitais e cidades metropolitanas e 0800 
709 8059 para demais localidades para acionamento no Brasil e 55 11 4133 6819 para acionamento 
do Exterior), comunicando o falecimento. Após a Prestadora conferir as informações, comunicará a 
funerária credenciada ou autorizada no município, para que seja providenciado tudo que for 
necessário para a execução do funeral. 

Vigência: A duração da garantia dos serviços de assistência fica limitada à vigência da apólice de 
seguro comercializada pela Seguradora. 

Abrangência: Os serviços de assistência funeral terão extensão em todo o território brasileiro. 

Benefícios: Os custos dos serviços descritos correrão por conta exclusiva da Prestadora de Serviços 
que arcará integralmente com todas as despesas decorrentes da assistência funeral, limitados os 
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gastos de acordo com o plano contratado. Os valores que excederem os limites estabelecidos serão 
de responsabilidade da família. 

Regras da Assistência: Não ficam garantidas pelo presente instrumento, as prestações que não 
tenham sido previamente solicitadas por intermédio da Central de Atendimento ou tenham sido 
executadas sem o seu acordo. Quando excepcionalmente o serviço coberto tiver que ser pago pelo 
Beneficiário para posterior reembolso este deverá sempre observar a orientação e aprovação prévia 
da Central de Atendimento. Não serão reembolsados os casos de despesas não comunicadas e 
aprovadas previamente pela Central de Atendimento. 

Este plano inclui os seguintes serviços: 

 Atendimento Social: Na ocorrência do óbito do Segurado, após a liberação do corpo pelos 
órgãos competentes e de acordo com os eventos cobertos, a família ou responsável deverá 
entrar em contato com a Prestadora, que após conferir as informações, comunicará a 
funerária credenciada ou autorizada no município, para que seja providenciado tudo que 
for necessário para a execução do funeral. O acompanhamento de um membro da família 
será solicitado, caso a legislação local exija.

 Transporte de Familiar para a Liberação do Corpo: No caso de falecimento do Segurado 
fora de seu município de residência e havendo a necessidade de um membro da família 
para liberação do corpo, a Prestadora fornecerá um meio de transporte mais apropriado, a 
seu critério. A Prestadora também fornecerá hospedagem em hotel, a seu critério, por um 
período mínimo necessário para a liberação do corpo, desde que não ultrapasse o limite 
preestabelecido para a prestação dos serviços de funeral. Qualquer importância monetária 
que ultrapassar este limite será de responsabilidade da família e/ou responsável pelo 
Segurado.

 Funeral: Composto pelos seguintes itens, de acordo com o limite de despesas fixado:
a) urna; 
b) higienização básica e ornamentação do corpo (com flores da estação); 
c) coroa de flores da estação; 
d) véu; 
e) paramentos e velas (cavaletes, castiçais e cristo (conforme região) disponibilizados 

quandonecessário e permitido pela família); 
f) carro fúnebre para remoção dentro do município; 
g) registro em cartório, quando autorizado pela legislação local; 
h) livro de presença (conforme disponibilidade local); 
i) locação de sala para velório em capelas municipais ou particulares; 
j) taxas de sepultamento em cemitério municipal ou em outro cemitério com 

valorequivalente ou cremação; 
k) locação de jazigo (por 3 anos) em cemitério municipal ou em outro cemitério 

com valorequivalente, quando necessário e disponível na cidade. 
Todos os itens acima serão disponibilizados conforme infraestrutura local. Não caberá à 
Prestadora a responsabilidade pela falta de itens que não estejam disponíveis ou sejam 
comercializados em determinadas praças. 

 Cremação: A Prestadora providenciará o serviço em crematório existente na cidade de
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domicílio do Segurado ou local da cerimônia. Em caso de inexistência de crematório nos 
locais citados, providenciará o traslado do corpo para a cidade mais próxima que exista o 
serviço de cremação num raio máximo de 100 km (cem quilômetros), e o posterior retorno 
das cinzas aos familiares. 

 Sepultamento: A Prestadora providenciará o sepultamento do corpo em jazigo da família, 
em cemitério municipal ou outro cemitério, na cidade indicada por esta.

 Traslado: No caso de falecimento do Segurado fora de seu município de residência, em 
território nacional, a Prestadora providenciará o traslado da cidade onde ocorrer o óbito 
até o local de domicílio do Segurado ou local de cerimônias para sepultamento/cremação, 
conforme designado pela família.

 Transmissão de Mensagens Urgentes: Na ocorrência do óbito, de acordo com os eventos 
previstos, a Prestadora poderá transmitir para a família do Segurado ou pessoas indicadas 
por esta, mensagens urgentes sobre o acontecimento.

Exclusões: 

Não estão cobertos por esta assistência: 

 Suicídio, quando cometido durante os dois primeiros anos de vigência do plano contratado 
junto àPrestadora; e

 Sepultamento de membros.
 

ORIENTAÇÃO PSICOLÓGICA 
 
 

Apresentação: A assistência de Orientação Psicológica disponibiliza ao Segurado e seus familiares 
orientação psicológica via telefone com profissionais qualificados. Pode ser utilizado ao longo de 
toda a vigência da apólice, sem limitação de acionamento. O atendimento é realizado por psicólogos 
e assistentes sociais e funciona 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana. 

 
 

Serviço de Assistência: Este serviço garante uma assistência personalizada, através da Central de 
Atendimento (3003 6773 para capitais e cidades metropolitanas e 0800 709 8059 para demais 
localidades para acionamento no Brasil e 55 11 4133 6819 para acionamento do Exterior), 
disponível 24 (vinte e quatro) horas de qualquer dia da semana conforme abaixo: 

 Atendimento das 8h às 20h em dias úteis por profissional treinado (assistente clínico) com 
atendimento diferenciado capaz de responder à solicitação do Segurado de imediato.

 Atendimento das 20h às 8h, fins de semanas e feriados o Segurado será orientado através 
de uma gravação, a ligar gratuitamente ao telefone de emergência. O atendimento será 
realizado por um profissional treinado e capaz de avaliar a gravidade da situação e orientar 
o Segurado em relação àsprovidências necessárias.

 
Vigência: A duração da garantia dos serviços de assistência fica limitada à vigência da apólice de 
seguro comercializada pela Seguradora. 
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Abrangência: Os serviços de Orientação Psicológica terão extensão em todo o território brasileiro. 

Regras da Assistência: Não ficam garantidas pelo presente instrumento, as prestações que não 
tenham sido previamente solicitadas por intermédio da Central de Atendimento ou tenham sido 
executadas sem o seu acordo. 

Assistência de Orientação Psicológica: O programa é voltado à qualidade de vida, garantindo um 
melhor atendimento do Segurado. Nele, uma equipe altamente qualificada dará início ao 
atendimento através de uma avaliação do problema motivador da procura. Essa avaliação é 
indispensável para que qualquer medida complementar de assistência seja autorizada. Após 
avaliação inicial, será determinado se o problema do Segurado poderá ser solucionado por telefone 
ou se precisará de atendimento presencial. Esta avaliação é indispensável para determinar qual o 
procedimento correto a seguir. Caso seja necessário atendimento presencial, o Segurado será 
responsável pelo pagamento das despesas. 

 

Esta Assistência inclui os seguintes serviços: 

 
 Apoio Psicológico: Atendimento telefônico para Segurado e beneficiário em situações 

como: falecimento, acidente, doença grave, drogas, alcoolismo, abordando o 
problema/situação e, como resultado, o Segurado deverá encontrar alivio e melhora 
emocional. A orientação psicológica via telefone não substitui a psicoterapia feita em 
consultório. A orientação por telefone tem como principal objetivo prestar ajuda em 
problemas específicos, de forma focada e breve. Casos que necessitem de psicoterapia ou 
de acompanhamento por um período maior serão identificados pelo profissional e 
encaminhados a profissionais que atendam em consultório, e as decisões de ir ao 
consultório e arcar com o valor das consultas presenciais são de total responsabilidade do 
Segurado e/ou seus familiares.
o Limite: Ilimitada. 

 Indicação de Visita: Havendo necessidade para apoio psicológico, a rede poderá quando 
necessárioe desde que possível, indicar a rede de psicólogos no local mais próximo de sua 
residência.
o Limite: Ilimitada. 

 Apoio Social: Atendimento telefônico para Segurado e beneficiário para orientações sobre:
a) Orientação sobre pensão por morte; 
b) Orientações específicas por morte em acidente de trânsito/ DPVAT; 
c) Documentos necessários em caso de invalidez exigida pela Seguradora ou 

PrevidênciaSocial; 
d) Os direitos previstos em casos de violência familiar e os encaminhamentos legais; 
e) Como buscar outras fontes de ajuda: empresa, comunidade, grupos de apoio. 

o Limite: Ilimitada. 
 
 

ASSISTÊNCIA SAÚDE 
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SAÚDE 24H 
 

Apresentação: O serviço de orientação em saúde por telefone, realizada através de algoritmos 
clínicos por equipe especializada, formada por profissionais de enfermagem supervisionados por 
médicos devidamente habilitados. 

 

 Modalidade Individual: Segurado Principal.

 Padrão de Serviço: Acesso a qualquer hora do dia ou da noite por meio de ligações 
gratuitas, chatou vídeo chamada.

 Limite de Idade: O limite de idade para adesão ao serviço será determinado na proposta de 
contratação, o atendimento para menores de idade deve ser acionado pelo adulto 
responsável.

 Serviço de Assistência: O Saúde 24h oferece proteção, a qualquer hora do dia ou da noite, 
através de orientação em saúde por telefone (3003 6773 para capitais e cidades 
metropolitanas e 0800 709 8059 para demais localidades), chat ou vídeo chamada. O 
objetivo do serviço é orientar o segurado na melhor conduta a ser tomada frente à 
descrição dos sintomas: esclarecer dúvidas gerais sobre a saúde e fornecer orientações 
educativas e de autocuidado. O grande diferencial do serviço é a proteção oferecida 24h, 
em qualquer situação. O motivo da ligação pode ser um mal-estar, uma febre ou qualquer 
outro sintoma.

 
Vigência: A duração da garantia dos serviços de assistência fica limitada à vigência da apólice de 
seguro comercializada pela Seguradora. 

Abrangência: Os serviços de assistência 24h terão extensão em todo o território brasileiro. 

Benefícios: Profissionais de saúde habilitados à disposição do segurado durante dia e noite, 
orientando a procurar um determinado especialista de acordo com os sintomas ou em caso de 
urgência ou emergência odirecionamento adequado, oferecendo orientações necessárias no primeiro 
atendimento, inclusive as ações possíveis de serem realizadas em casa. 

Os custos dos serviços descritos correrão por conta exclusiva da Prestadora de Serviços que arcará 
integralmente com todas as despesas decorrentes do atendimento. 

Regras da Assistência: 

• Funcionamento 24h x 7 dias da semana; 

• Atendimento prestado por profissionais de saúde habilitados; 

• Abordagem baseada na gravidade de sintomas e queixas; 

• Protocolos testados e homologados internacionalmente; 
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Este plano inclui os seguintes serviços: 

 Atendimento Receptivo: Disponibilidade 24h por dia, 7 dias na semana. Atendimento 
prestado por enfermeiros com suporte médico para esclarecer dúvidas gerais sobre a saúde 
e fornecer orientações educativas e de autocuidado, frente à descrição dos sintomas e 
dúvidas relacionadas a saúde.

 Acompanhamento/reavaliação: Atendimento de retorno realizado em período 
determinado de acordo com a situação de saúde, para acompanhamento da evolução dos 
sintomas nos segurados orientados.

 App saúde 24 horas: Disponibiliza ao segurado um aplicativo que facilita o seu acesso e 
interação com a equipe de saúde.

 
Exclusões: 

Não estão cobertos por esta assistência: 

 Consulta médica;

 Prescrição médica ou atestado médico; e

 Serviço de remoção.
SEGUROS PESSOAIS 

 

SEGURADORA PREVISUL 
 

Seguros de Vida Garantidos pela Seguradora: 
 

1 – Seguro de VIDA por morte por qualquer causa do Titular no capital de R$ 2.000,00 (dois mil reais)* 
2 – Seguro de VIDA por morte acidental do Titular no capital de: R$ 35.000,00 (quinze mil reais). 
3 – O âmbito territorial destas coberturas é mundial. 

 
INÍCIO DA COBERTURA 

 
As coberturas dos seguros terão início à 0 hora do 1º dia do mês subsequente ao pagamento da sua Adesão 
ao Plano de Benefícios. 

 
Regras da Assistência: 

 
 

VIGÊNCIA DA COBERTURA DO SEGURO DE VIDA: O Cartão de Benefícios terá a vigência de 01 (um) ano, a 
contar da data de início de pagamento do primeiro boleto. A cobertura do Seguro de Vida contratado no 
Cartão será renovada automaticamente se não houver manifestação em contrário até 90 dias antes do 
respectivo aniversário. 

INÍCIO DO DIREITO AO CAPITAL SEGURADO para cada USUÁRIO DO Cartão de Benefícios terá início a partir de 
60 dias após a contar do mês subsequente da data de pagamento do primeiro boleto referente à primeira 
mensalidade. 

CESSAÇÃO DO DIREITO - Por opção do mesmo, deixa de ser USUÁRIO DO Cartão de Benefícios da 
CONTRATANTE. Quando o presente serviço for cancelado, mediante acordo entre as partes contratantes, 
Associação CONTRATANTE e Entidade de Classe prestadora deste serviço; 
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*Em caso de inadimplência no pagamento das mensalidades do Cartão, o usuário ficará descoberto no mês 
subsequente. 
É importante lembrar que para obter os benefícios, é fundamental estar em dia com suas parcelas, que cada 
boleto seja pago dentro da data de vencimento para que não haja o bloqueio dos serviços. 

 
 
 
 
 

TÍTULO DE CAPITALIZAÇÃO - “SORTEIO” 

1 SORTEIO MENSAL 

SÉRIE DE 500.000 NÚMEROS 6 DÍGITOS 
 

VALORES: R$ 50.000,00 
 
 

 Quando previsto no plano contratado, cada Segurado Principal receberá, sem qualquer custo 
adicional, a partir do início de vigência do Seguro, 1 (um) número, informado no Certificado de 
Sorteio, que irá habilitá-lo a concorrer mensalmente a 1 (um) sorteio pela Loteria Federal do Brasil. 
Os sorteios serão realizados no último sábado do mês subsequente ao do vencimento do prêmio do 
seguro, sendo garantidos por títulos de capitalização emitidos pela Caixa Capitalização S/A (CNPJ 
01.599.296/0001-71, Registro SUSEP n° 15414.900032/2019-31). A Companhia de Seguros 
Previdência do Sul irá adquirir os títulos em nome do Segurado, transferindo para ele os direitos do 
sorteio. A transferência refere-se, exclusivamente, ao direito de participação no sorteio. 

 O Título contemplado com o prêmio principal será aquele cujo número para fins de sorteio coincidir 
na mesma ordem com o número formado pela junção dos algarismos da dezena simples e da 
unidade simples do 1º prêmio com os algarismos da unidade simples do 2º ao 5º prêmios da 
extração da Loteria Federal do Brasil, lidos verticalmente do 1º ao 5º prêmio, ou seja, de cima para 
baixo, após aplicação da tabela de conversão. 

Exemplo: 
 

1o Prêmio 32.8 
2o Prêmio 23.9 
3o Prêmio 62.4 
4o Prêmio 01.2 
5o Prêmio 36.3 

 
 

O número extraído do resultado da Loteria Federal seria 759.647. 

Para se obter o número contemplado utiliza-se a tabela abaixo para a conversão doalgarismo da 
centena de milhar do número extraído. 
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Tabela de Conversão 
 
 

Algarismo da Centena 
de Milhar 

 
Considerar 

0 ou 5 0 
1 ou 6 1 
2 ou 7 2 
3 ou 8 3 
4 ou 9 4 

No exemplo, o número contemplado com o prêmio principal seria:1º Prêmio: 259.647 

 O valor, líquido de Imposto de Renda, a ser sorteado será informado no Certificado de Sorteio. 

 O documento de pagamento bancário, referente ao prêmio do seguro do   mêsanterior à extração 
da Loteria Federal do Brasil que fornece o direito à participação no sorteio, deve ter quitação 
exclusivamente na rede bancária até a data de seu vencimento original, ou seja, o segurado deverá 
estar em dia com o pagamento de seus prêmios de seguro para participar do sorteio. Não sendo 
realizada a extração daLoteria Federal na data prevista, será considerada a extração que a substitua. 

Caso previsto no item “Forma esteja Pagamento” do contrato e a cobrança do prêmio do seguro 
seja efetuada através de desconto em folha de pagamento, o Segurado terá direito à participação no 
sorteio a partir do mês subsequente ao de sua inclusão na fatura mensal. 

 Para fins desta cláusula, entende-se por “prêmio do seguro” o valor pago pelo Segurado à 
Seguradora e por “prêmio da extração”, o valor que corresponde aos números sorteado. 

 
 
 

Condições Gerais Vida PREVISUL 
 
 

Clique ou copie e cole o link abaixo e veja as condições gerais vida da Previsul. Lá constará 
informações dos seguros de vida. 

https://drive.google.com/file/d/1EFQhtEQk7T7omrhqHm8YlNUZXZ7xtw7X/view?usp=sharing 
 

 
DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS QUE LI E CONCORDO COM TODAS AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NAS 
CONDIÇÕES GERAIS E CONDIÇÕES GERAIS VIDA PREVISUL. 


